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IMDICACRO No 1030

"Solicita conservação da cestrada S.Paulo/
Paraná„"

Considerando que a estrada S, Paulo/Para
ná é conhecidsi como estrada do Pinheirinhoj

Considerando que a referida estrada é
desconhecida pelos nossos governantes que por ali passam;

Considerando que por essa estrada passa
ram D. Pedro I e D. Pedro II, e que tem um pouco da nossa história;

INDICO ao E;:mo Sr. Prefeito Municipal
junto ao orgão competente no sentido de conservar a estrada S. Pau
lo/Paraná, para que no futuro possa passar o ônibus coletivo indo até
o Jardim Mosteiro e retornando pelo Jardim Vil laça.

Leite

Vereador

Sala das Sessóes, Dr. Júlio Arantes de
Freitas; 03 de Ncrvembro de 1994.
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Vereador
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Vereador

Considerando que É

se em bom estado de consery

Sala de Sessões, Dr. Julio Arantes
Freitas: 03 de Novembro de 1994.
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Vereador
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INDICACAo No 1032/94

OUVIDO O PLENARIO

“Dolicita colocação de um semáforo no cru
zamento das Avenidas Antonino Dias Bastos
e John Kenedy." 

- or. Prefeito MunicipalJunto - É

 
=Brasilio de Oliveira Barros...

Vereador

JUSTIFICATIVA

Devido varias reclamações em vazão do
trânsito violento, colocando em risco a vida dos pedestres e motorie-tas que utilizam essas Avenidas, solicito que seja colocado um semáfo-ro no cruzamento. ,
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OUVIDO O PLENARIO

“Solicita colocação de um semá-
foro no cruzamento da rua Dr.Al
fredo Salvetti com a rua John
Kenedy."

Considerando que com a abertura
do Supermercado Cidade, aumentou o volume de Pessoas e veiculos que
circulam pelas ruas Dr. Alfredo Salvetti » Av. John Kenedy e SantaRita;

Considerando que as ruas acima
citadas say largas e extensas, dificultando a passagem dos idogoe.

INDICO ao Exmo Sr. Prefeito Mu-nicipal junto ao Orgão competente no sentido de colocar um eemáforo no
cruzamento das ruas acima citadas.

vala das Sessões, Dr.Julio Aran
tes de Freitas: 03 de Novembro
de 1994.

Vereador-rasilio de O.Barroso 
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INDICAÇÃO 977/94
"Solicita colocação de guias e serje-
tas na rua Horacio Manley Lane - Bair
ro do Marmeleiro.!

Considerando que no bairro do  Marme-

     
  
  

     

leiro existe uma rua cujo nome e Horacio Manley Lane;
Considerando que a mesma serve de a-

cesso a inumeras industrias;
Considerando que seu leito carroçavel

nao conta com o benefício asfáltico.

INDICO ao Sr. Prefeito Municipal jun-
to ao Orgao Competente no sentido da colocação de guias e

sarjetas e posteriormente asfalto na referida rua; pois tra-
ta-se de rua bastante movimentada em razao de varias indus -
trias instaladas no local.

Sala das Sessoes, Dr.Julio Arantes de

Freitas : 04 de Outubro de 1994.

Brasílio de Oliveira Barros

Vereador AAARNASN N
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IMDICOÇAO lo GFA/GA

PC Solicita
seas, colocação ce Cartaz-aviso
Loletivos Municipais com os dize
tido fumar aos motoristas e Das

INDICO ao Exmo. Sr, Prefeito Municipal cs
bons oficios junto ao setor competente no sentido de se fizxar nos Cc-
letivos Municipais cartaz-aviso com os dizeres “proibido fumar aos mos
toristas e Passageiros "“ conforme determinado pelo artigo &7 Ve arti-

us É

go 4) respectivamente da lei Municipal no 1.362/94 de ll/0R/84. 
sala das Sessões Dr, Julio Brantes de
Freitas: 10 de outubro de 1994 

Erasilio de Oliveira Barros
“ereador 

JUSTIFICATIVA

Tal medida se faz necessária
para atender acs usuários dos culetivos municipais que tem-se dirigico
a este Vereador relvindicações no sentido desta indicação.
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à lateral da faixa de rolamento.

Art. 39-Oscobradores,nodesempenhodosrespecti-
vosserviços,alémdasobrigaçõesprevistasnoartigo 35quelhecouberem,deve -
rão:

gando-lhe,quando for o caso, a título de troco, a importância correta;
II - abster-sedefumar e deligenciarparaqueos

passageiros tambem se abstenhan;

III -diligenciarparaquesejaobservadaalota-
ção do veículo, e

IV- - colaborarcom omotoristaemtudoque diga
respeito à comodidadee segurança dos passageiros e à regularidadedaviagem.

ÁArt. 40- Aos usuários do transportecoletivo,sob pe
na de serem retirados dos veiculos, não serã, no interior do veículo, permitido:

- fumar;
- exercer mendicancia;



 
 

INDICO ao Sr. Prefeito Municipal jun-
to com a Diretoria de Obras no sentido de tapar os buracos da
rua citada acima.

 



 
CO Í7 CO £ o.

IULIPRCEBL 7 eermecnfics/de Qatar (Qurcsdice
/

ESTADO DE SÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº 958/94
"Solicita melhorias na viela abandona
da que servira de acesso a rua Tiberio
Justo da Silva.!

   
  

  

  

 

   

Considerando que existe uma rua no

   

 

 

  

 

  

 

      
 bairro do Cambara denominada Bento Antonio Pereira;

Considerando que no final da mesma

nao existe retorno;
Considerando que existe uma viela a-

bandonada que servira de acesso a Rua Tiberio Justo da Silva
e Bento AntonioPereira;

Considerando que os moradores recla -
mam que a viela esta abandonada e que correm O risco de se-
rem assaltados e agredidos.

INDICO ao Sr. Prefeito Municipal jun- to com a Diretoria de Obras no sentido de fazer um acesso en
tre as ruas Bento Antônio Pereira e Tiberio Justo da Silva.

Sala das Sessoes, Dr.Julio Arantes de

Freitas: 28 de Setembro de 1.994.
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ESTADO DE SÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº 957/94

“Solicita instalação de iluminação D-
blica na Rua Bento Antônio Pereira."

Considerando que nc final da rua Ben-
to Antônio Pereira falta um poste de iluminação pública;

Considerando que os moradores da rua
acima citado vêm reivindicando a iluminação pública, pois es
tao correndo risco de serem assaltados ou agredidos.

INDICO ac Sr. Prefeito Municipal, jun
to a Eletropaulo no sentido da instalação de um poste de ilu
minação pública no final da rua referida.

Sala das Sessões, Dr.Julio Arantes de

Freitas: 28 de Setembro de 1994.E-E os
qo .Brasílio de Oliveira Barros

Vereador

  



 
Cimavz Menicipal de Colôncia Distica É DL

Estado de São Paulo- Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458 
INDICAÇÃO NO 924/94

Ouvido o PLenário

Solicita construção de escola no
Bairro Gabriel Pizza."

 
Considerando que estava prevista a

construção de uma escola para o Bairro Gabriel Pizza, a qual se
construída irá beneficiar as crianças do CDHU, pois muitas delas

pal, providências junto ao Departamento
construção de uma
possível.

de obras no sentido da
escola no Bairro Gabriel Pizza o mais breve

Sala das Sessões, Dr.Julio Arantes
de Freitas:13 de Setembro de 1994.  

am Tum emmaBrasilio de Oliveira Barros
Vereador

APROVADO UNANIMIDADE
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